
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.265 - SP (2018/0283114-4)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : AGROSAN AGRICULTURA E REFLORESTAMENTO LTDA 
ADVOGADO : CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO GARU E 

OUTRO(S) - SP217591 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, assim ementado:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Instituição de reserva legal em imóvel 

rural. Parcial procedência da demanda. Recurso do autor. 

Inexistência de inconstitucionalidade capaz de atingir o caso 

concreto. Lei florestal vigente aplicada com acerto. Possibilidade de 

compensação da área de reserva legal em área de proteção 

permanente, como também a compensação em outras áreas, contudo, 

sem desobrigar os proprietários de sua demarcação e destinação. 

Precedentes da Câmara. Sentença mantida. Recurso desprovido" (fl. 

467e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração (fls. 

482/487e), os quais restaram rejeitados (fls. 492/496e).

Nas razões do Recurso Especial, interposto com base no art. 105, III, a e 

c, da Constituição Federal, a parte ora recorrente aponta, além do dissídio jurisprudencial, 

violação aos arts. 6º, caput e § 1º, da LINDB, 2º, caput e incisos I, III e IV, da Lei 

6.938/81, sustentando "a impossibilidade do cômputo da área de preservação permanente 

no percentual da reserva legal" (fl. 502e), sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito e ao 

princípio da proibição do retrocesso.

Aduz que, "em que pese a ação civil pública ter sido ajuizada quando já 

em vigor a Lei nº 12.651/2012, os fatos ensejadores de tal propositura, quais sejam, a 

falta de averbação da área de reserva legal e os danos ambientais nela ocasionados, se 

deram sob a égide da Lei nº 4.771/65, antigo Código Florestal" (fl. 506e).

Por fim, requer "seja conhecido e provido o presente recurso especial, 

reformado-se o v. acórdão impugnado, no que concerne à aplicabilidade, ao caso em tela, 

do artigo 15, do Novo Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/2012), afastando-se o 

cômputo da APP na Reserva Legal" (fl. 511e).

Sem contrarrazões (fls. 513e).

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fls. 516/517e).

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da 
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Subprocurador-Geral da República, MARIO JOSÉ GISI, opinou pelo provimento do 

Recurso (fls. 547/556e).

A irresignação não merece conhecimento. 

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do Enunciado 

Administrativo nº 2/2016, do STJ, aprovado na sessão plenária de 09/03/2016: "Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 

17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 

prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça". 

Quanto à alegada ofensa ao art. 2º, caput e incisos I, III e IV, da Lei 

6.938/81, o Recurso Especial não ultrapassa a admissibilidade, ante o óbice da Súmula 

282 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"). 

Isso porque, para que se configure o prequestionamento, não basta que o 

recorrente devolva a questão controvertida para o Tribunal, é necessário que a causa 

tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada, bem como seja exercido juízo de 

valor sobre os dispositivos legais indicados e a tese recursal a eles vinculada, 

interpretando-se a sua aplicação ou não ao caso concreto.

Nesse contexto, por simples cotejo das razões recursais e os fundamentos 

do acórdão, percebe-se que a tese recursal vinculada ao dispositivo tido como violado 

não foi apreciada no voto condutor, sequer de modo implícito, não tendo servido de 

fundamento à conclusão adotada pelo Tribunal de origem. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. 

SÚMULA N. 284 DO STF. PREQUESTIONAMENTO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SUMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO 

MANTIDA.

1. A deficiência na fundamentação do recurso, de modo a impedir a 

compreensão da suposta ofensa ao dispositivo legal invocado, obsta o 

conhecimento do recurso especial (Súmula n. 284/STF).

2. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, 

sem que o tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, 

obsta o conhecimento do recurso especial, por falta de 

prequestionamento, a teor da Súmula n. 282 do STF.

3. O recurso especial não comporta o exame de questões que 

impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos ou 

interpretação de cláusula contratual, a teor do que dispõem as 

Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
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4. No caso dos autos, a modificação das conclusões do acórdão 

recorrido, a respeito da conduta protelatória do agravante, para fins 

de afastamento da multa por litigância de má-fé, demandaria análise 

do conteúdo fático dos autos.

5. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

273.612/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, DJe de 23/03/2018).

De outro lado, por simples cotejo entre as razões do Recurso Especial e os 

fundamentos do acórdão recorrido, observa-se que a tese recursal contida no art. 6º da 

LINDB, sequer implicitamente, foi apreciada pelo Tribunal de origem, não obstante 

terem sido opostos Embargos de Declaração, para tal fim.

 Por essa razão, à falta do indispensável prequestionamento, não pode ser 

conhecido o Recurso Especial, no ponto, incidindo o teor da Súmula 211 do STJ 

("inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição dos 

embargos declaratórios, não foi apreciado pelo Tribunal a quo"). 

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 

COMISSÃO DE CORRETAGEM. INDENIZAÇÃO. 

CABIMENTO. REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos 

nºs 2 e 3/STJ).

2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso 

especial, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior 

Tribunal de Justiça.

(...)

6. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.172.051/SP, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, DJe de 23/03/2018).

Acrescente-se que, se a parte recorrente entendesse persistir algum vício 

no acórdão impugnado, imprescindível a alegação de violação ao art. 535 do CPC/73, 

por ocasião da interposição do Recurso Especial, sob pena de incidir no intransponível 

óbice da ausência de prequestionamento. 

Assim, à mingua de prequestionamento, inviável a apreciação da aludida 
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tese recursal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, não 

conheço do Recurso Especial.

I.

 

  

Brasília (DF), 06 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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